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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 
GABINETE PARLAMENTAR 

PROCESSO N° 140/2014 	 PROJETO DE LEI N° 30/2014 

"DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA E 
MONITORAMENTO POR CÂMERAS DE VÍDEO, NAS ÁREAS EXTERNAS DAS AGÊNCIAS 

DOS CORREIOS E DAS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS E FINANCEIRAS, QUE POSSUAM 
AGÊNCIAS OU POSTOS DE ATENDIMENTO LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE BENTO 

GONÇALVES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

O Vereador Moacir Camerini, 1° Suplente da Comissão Técnica Permanente de Constituição e 
Justiça, após proceder à análise do Processo n° 140/2014, que insere o Projeto de Lei n° 30/2014, o 
qual "DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
SEGURANÇA E MONITORAMENTO POR CÂMERAS DE VÍDEO, NAS ÁREAS EXTERNAS 
DAS AGÊNCIAS DOS CORREIOS E DAS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS E FINANCEIRAS, QUE 
POSSUAM AGÊNCIAS OU POSTOS DE ATENDIMENTO LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 
BENTO GONÇALVES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", emite o seguinte parecer sobre a 
matéria: 

A matéria em questão pretende obrigar a instalação de sistemas de monitoramento por câmeras 
de vídeo na parte externa das agências dos correios e das instituições bancárias e financeiras de Bento 
Gonçalves. 

Analisado o Projeto, verifica-se que não há motivos a ensejar a sua reprovação. Está de acordo 
com a legislação pátria e proporciona maior segurança para a população bento gonçalvense. 

Diante do exposto, este Vereador emite PARECER FAVORÁVEL à aprovação da matéria. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, FERNANDO FERRARI, aos vinte e um dias do mês de julho de dois mil e 
quatorze. 
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